
SANTO ANTÃO E SÃO JULIÃO DO TOJAL 
Junta de Fre�uesia 

Ata da 3ª Reunião Ordinária da Junta de Freguesia de Santo Antão e 
São Julião do Tojal, realizada no dia 1 O de fevereiro de 2026 

Aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte seis, reuniu o Executivo da Junta 

de Freguesia de Santo Antão e São Julião do Tojal, na 1 ª Reunião Ordinária, na sua 

sede. 

Presentes o Presidente, José Júlio dos Santos Pinto, a Secretária, Helga Maria 

Gonçalves Tojal Pinheiro, o Tesoureiro, Nuno Miguel Sampaio Gonçalves e os Vogais, 

Ilda Maria Monteiro Araújo Duarte e Olivério Matos da Luz Ribeiro. 

Eram dezoito horas e trinta minutos quando o Presidente deu início à reunião, com a 

seguinte Ordem do Dia: 

A- Período Antes da Ordem do Dia:

Ponto 1- Leitura e aprovação da Ata relativa à 2ª Reunião Ordinária de 27 de janeiro de 2026; 

Aprovada por Unanimidade. 

Ponto 2- Saldo da Tesouraria: 104.433,48€ (cento e quanto mil quatrocentos e trinta e três 

euros e quarenta e oito cêntimos). 

O Executivo tomou conhecimento. 

B- Período da Ordem do Dia:

O Presidente deu início à ordem de trabalhos:

Ponto 1- Subscrita pelo Presidente da Junta de Freguesia a Proposta nº 022/2026 referente à 

2ª Alteração Permutativa ao Orçamento, PPI e PPA em vigor, a qual se transcreve na integra: 
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• Remodelação/reparação de parques infantis - PPI Projeto 2/20 (6.000,00€);

B. Que existe dotação superior às necessidades noutras rubricas, que podem ser

utilizadas como compensação para os reforços referidos em A, nomeadamente: 

• Apoio financeiro para aquisição e instalação de Ar condicionado no edifício da

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários do Zambujal - PPA Projeto

4/2025 (65.000,00€); 

• Festas do Trancão - PPA Projeto 2/51 (17.000,00€);

• Construção de instalações para Caixa Multibanco na Manjoeira - PPI Projeto 6/25

(8.000,00€).

Propõe-se que: 

Nos termos da alínea b) do nº 1 do artigo 16° do anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, e do ponto 8.3 do Decreto-Lei nº 54-A/99, de 22 de 

fevereiro, na redação vigente, seja aprovada a 2ª Alteração Permutativa ao Orçamento, PPI e 

PPA em vigor. 

Deliberado por unanimidade aprovar a proposta subscrita. 

Ponto 2- Subscrita pelo Presidente da Junta de Freguesia a Proposta nº 023/2026 referente à 

abertura de um procedimento, através de ajuste direto, regime geral, para a contratação de 

Serviços de Consultadoria na área da Contabilidade, a qual se transcreve na integra: 

Considerando que: 

A. Se torna necessário proceder à Aquisição de Serviços de Consultadoria na área da

Contabilidade, para dar resposta às várias necessidades de funcionamento dos serviços 

da Junta de Freguesia; 

3 



SANTO ANTÃO E SÃO JULIÃO DO TOJAL 
Junta de Fre�uesia 

B. A Junta de Freguesia, para satisfazer aquela necessidade, tem de recorrer à sua

aquisição externa; 

C. O valor estimado da despesa, correspondente ao benefício económico do

adjudicatário, é determinado em função de uma consulta preliminar. 

Tenho a honra de propor: 

a) Que a União das Freguesias de Santo Antão e São Julião do Tojal delibere proceder

ao lançamento de procedimento, através de ajuste direto, regime geral, para a

contratação de Serviços de Contabilidade na área da Contabilidade;

b) Aprovar as peças do procedimento em anexo: Abertura de Procedimento, o Convite

à apresentação de propostas e o Caderno de Encargos;

e) Aprovar, nos termos do disposto no artigo 112° do Código dos Contratos Públicos, o

envio do Convite para procedimento à Entidade Números Ágeis 2 - Unipessoal, Lda.,

com sede na Rua 1° de Maio nº 32-B, 2660-368 em São Julião do Tojal.

Deliberado por unanimidade aprovar a proposta subscrita. 

Ponto 3- Subscrita pela Secretária da Junta de Freguesia a Proposta nº 024//2026 referente à 

atribuição de um apoio monetário à Associação de Reformados, Pensionistas e Idosos do 

Zambujal, pela promoção de dois passeios com os seus utentes, a qual se transcreve na integra: 

Considerando que: 

A. As associações de reformados são cruciais para combater o isolamento, promover

o envelhecimento ativo e defender os direitos cívicos e sociais desta população
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